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Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

                         Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO Nº 07, de 20 de JUNHO de 2017.
Delibera pela aprovação das alterações na Lei 1.935 de 28/08/2006.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 20 de junho de 2017, às 08h30min, na Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo, Paraná;
RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-Paraná as alterações na Lei Municipal nº 1.935, de 28/08/2006 que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-Paraná.
Art. 2º - A proposta de alteração da Lei será encaminhada para a Assessoria Jurídica para análise e posteriormente levada à deliberação em sessão na Câmara Legislativa de Toledo-PR.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 20 de junho de 2017.

Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI 
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